
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

• 

AIPROVADO 
POR 

PROJETO DE LEI N.° 02  /2002. 

Dá nova redação a Lei n.° 3.397, de 

15.12.97, criando o Programa Emergencial 

de Auxilio ao Desempregado - PEAD e 

determinando outras providências. 

Dr. VITO ARDITO LERÁRIO, Prefeito 

Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores 

de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam criados neste Município os 

seguintes programas emergenciais de assistência social: 

I — Programa de Garantia de Renda Mínima (PGRM) que visa a 

suplementar a renda de famílias com crianças e adolescentes. 

II — Programa Emergencial de Auxílio ao Desempregado (PEAD) que 

visa a resgatar o desempregado da condição de penúria, atribuindo-lhe a 

execução de tarefas do interesse do Município e proporcionando-lhe 

qualificação profissional. 
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Art. 2°. Para efeito desta lei, considera-se família 

o núcleo de pessoas composto por, no mínimo, um dos pais ou 

responsável legal e por uma criança e/ou adolescente em idade de até 

14 anos. 

Art. 3°. Os Programas, criados por esta lei, 

têm como objetivo: 

I — complementar, pelo prazo de um ano, o ganho mensal de família 

cuja renda "per capita" seja inferior a um terço (1/3) do salário mínimo 

(PGRM); 

II — proporcionar à pessoa, responsável pelo sustento de uma família, 

a renda mensal equivalente a cento e oitenta reais (R$ 180,00), mais 

cesta básica e vale transporte; PEAD 

III — propiciar às pessoas, responsáveis pelas famílias assistidas, 

cursos de qualificação profissional (PGRM e PEAD) • 
§ 1° . Consideram-se, também, cursos de 

qualificação profissional, os de alfabetização. 
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§ 2°. A execução das tarefas previstas no 

inciso II do art. 1° ocorrerá em 05 (cinco) dias da semana, conforme a 

conveniência da Administração Municipal. 

Art. 4" . São beneficiários destes programas: 

• 	I — famílias na condição prevista no inciso I do art. 3°; 

II — famílias cujo responsável esteja desempregado por um prazo 

igual ou superior a um (01) ano. 

§ 1°. São condições para obtenção da 

assistência prevista por esta lei: 

I — a residência neste município pelo período mínimo de três (03) 

anos; 

II — não receber a família assistência financeira de qualquer outro • 	programa social; 

III — estar a família em condição de penúria que ameace a sua 

subsistência. 

§ 2°. São critérios para a seleção dos 

beneficiários: 
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I — o número de pessoas constituintes da família; 

II — a família , cujo responsável seja uma mulher-, 

III — o tempo de desemprego da pessoa mantenedora do grupo 

familiar; 

IV — a idade da pessoa responsável pelo grupo. • 
§ 3". Por seu caráter de assistência emergencial, 

a concessão dos benefícios desta lei não gera qualquer vínculo de 

caráter trabalhista. 

§ 4°. Cada família só poderá receber apenas 

um único beneficio dos instituídos por esta lei. 

§ 5°. O membro da família, integrado na 

prestação de tarefas, poderá prestar sua atividade em favor da entidade • 	que lhe proporcione qualificação profissional, conforme convênio 

celebrado pelo Município e a entidade 

§ 6°. A vinculação da pessoa ao Programa 

será, no máximo, de doze (12) meses, podendo ser prorrogada por igual 

período. 
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Art. 5°. Serão excluídas, imediatamente, dos 

Programas as famílias que apresentarem qualquer uma das ocorrências 

infrapostas: 

I — no Programa de Garantia de Renda Mínima: 

a) falta de frequência escolar de criança e/ou adolescente; • 	b) desemprego do responsável pela mantença da família, não 

buscando ele novo emprego ou não se integrando a grupos de 

geração de renda criados por entidades públicas ou privadas, 

dentro do prazo de sessenta (60) dias, contados de sua dispensa 

do emprego. 

II — No Programa Emergencial de Auxílio ao Desemprego, 

quando o responsável pela familia: 

a) ingressar em emprego; 

b) não se apresentar, quando convocado, para o início das tarefas • 	que lhe forem atribuídas; 

c) ausentar-se da prestação das tarefas por cinco (5) dias seguidos 

ou dez (10) intercalados; 

d) comportar-se de modo incompatível com o bom desempenho das 

tarefas ou do programa; 
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e) incorrer em situações outras, que, examinadas pelo Departamento 

de Recursos Humanos, forem por este julgadas incompatíveis 

com o desenvolvimento do programa. 

Art. 6°. Serão automaticamente excluídos dos 

programas, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, os • 	beneficiários que prestarem declaração falsa ou que usarem qualquer 

outro meio ilícito para obtenção do beneficio instituído por esta lei. 

Parágrafo único - Ao servidor público ou 

agente de entidade conveniada, que concorra para o ilícito previsto no 

"caput" deste artigo, inserindo ou fazendo inserir declaração falsa em 

documentação, que deva produzir efeito perante os Programas, aplicam-

se as sanções penais e administrativas cabíveis. 

1 
	

Art. 7°. O Poder Executivo desenvolverá, 

complementarmente, ações e programas que objetivem: 

I — assegurar o acesso e permanência da criança e do adolescente 

na escola pública; 

II — garantir os demais direitos consignados na Lei Federal n.° 

8.069/90 — Estatuto da Criança e do Adolescente; 
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IlI — promover e garantir, gradativamente, a implantação e o 

acompanhamento de grupos de geração do emprego e renda. 

IV - garantir aos carentes transporte, medicação e cesta básica para 

atender situações de emergência. 

Art. 8°. Fica o Poder Executivo autorizado a 

praticar os seguintes atos: 

I — elevar a complementação prevista pelo inciso I do artigo 4° desta • 	lei; 

II — celebrar convênios e aditá-los com outras esferas de governo e 

com entidade? públicas e privadas, empresas profissionalizantes e 

educadores de curso de alfabetização; 

III — receber repasses decorrentes dos convênios celebrados, para 

execução e fiscalização dos programas ora instituídos. 

IV — repassar recursos provenientes dos convênios, para execução 

dos cursos de qualificação profissional, mencionado no inciso III, do 

art.3° desta Lei. • 

	

	Art. 9° . Os Programas mencionados nesta lei 

serão coordenados pelas Secretarias de Saúde e Promoção Social e 

Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 10. O Conselho Municipal de Assistência 

Social (CMAS) será necessariamente ouvido na regulamentação desta 

Lei. 
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Art. 11. O Município aplicará anualmente nos 

Programas 0,8% (zero vírgula oito por cento) do orçamento arrecadado. 

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado 

a suplementar se necessário verba do orçamento própria para a • 	realização dos Programas, até o limite previsto no artigo anterior. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 15 de j eiro de 2002 • 
Ardi o Lerário 

Prefeito Municipal 

\/ 
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MENSAGEM N° 03/2002 

Dá nova redação a Lei n.° 3.397, de 

15.12.97, criando o Programa Emergencial 

de Auxilio ao Desempregado - PEAD e 

determinando 	outras 	providências. 

Exmo. Sr. 
Vereador Inaldo Soares de Freitas 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

Prezado senhor 

Tem esta a finalidade de encaminhar a essa 
Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei em anexo, que dá nova redação a Lei 

• n.° 3.397/97, criando o Programa Emergencial de Auxílio ao Desempregado -
PEAD e determinando outras providências. 

O referido projeto que trata da alteração e a criação 
de novos Programas, visa ampliar os Programas Assistenciais em virtude do 
número de Municipes necessitados, carentes de recursos, os quais precisam de 
colaboração do Governo Municipal, reintegrando-os a sociedade, dando-lhes 
condições minimas de suprir as necessidades básicas e emergenciais, haja 
vista ser direito do cidadão, já contemplado na Constituição Federal. 
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Tal projeto por se tratar de interesse coletivo, é 
também do interesse dos nobres Edis em colaborar com a realização do 
mesmo, conforme solicitações apresentada a este Executivo. 

Assim, para que permaneça o programa, já existente, 
este Executivo achou por bem, consolidar em uma única legislação, alterando 
o percentual. 

Pela importância da matéria objeto do Projeto de Lei 
em apreço, peço vênia para solicitar que a votação se faça em regime de 
urgência, no menor prazo possível para que cumprindo com a exigência legal, 
invocamos o disposto no art.44 da Lei Orgânica do Município. 

No ensejo, aproveitamos para expressarmos a 
V.Exa protestos de eleva estima e consideração, homenagem que peço seja 
extensiva a todos os nobres vereadores que integram essa Casa de Leis. 

Pindamonhang ba, 15 de janeiro de 2002. 

Dr.Vito Ardit Lerário 
Prefeito Mu cipal 
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